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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PRES Nº 398, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Adotar o Diário de Justiça Eletrônico Nacional na Justiça Federal da 3.ª Região para os processos judiciais.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o estabelecido no §3.º do art. 205 da Lei n.º 13.105/2015, quanto à obrigatoriedade de publicação de despachos, decisões interlocutórias, dispositivos de sentenças e

ementas dos acórdãos no Diário de Justiça Eletrônico;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 234, de 13 de julho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho de Administração n.º 295, de 4 de outubro de 2007, que institui o Diário de Justiça Eletrônico da 3.ª Região;
CONSIDERANDO os expedientes SEI n.º 0025641-65.2016.4.03.8000 e 0046825-38.2020.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Adotar o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) como instrumento de comunicação oficial, publicação e divulgação dos atos judiciais produzidos nos sistemas processuais da 3.ª

Região, nos termos da Resolução CNJ n.º 234, de 13 de julho de 2016, e limites estabelecidos por este ato normativo.
Art. 2.º O Diário de Justiça Eletrônico Nacional será implantado:
I - a partir de 1.º de janeiro de 2021 no sistema PJe;
II - até 31/5/2021 nos sistemas Mumps-Caché e SIAPRO;
III - até 31/10/2021 no SisJEF.
Parágrafo único. O Diário de Justiça Eletrônico Nacional substituirá a o Diário de Justiça Eletrônico da 3.ª Região.
Art. 3.º O Diário de Justiça Eletrônico Nacional estará disponível no sítio do Conselho Nacional de Justiça, na rede mundial de computadores.
Art. 4.º A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido ao DJEN é da unidade que o produziu.
Art. 5.º Os documentos judiciais enviados até às 17h para publicação, serão disponibilizados no primeiro dia útil seguinte.
§1.º No período de recesso forense, o encaminhamento dos documentos judiciais deverá ser efetuado até às 10 horas.
§2.º A data constante no DJEN corresponderá à data de sua disponibilização.
§3.º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no DJEN.
§4.º Os prazos processuais terão início no primeiro útil que seguir ao considerado como data da publicação.
Art. 6.º Ficam mantidas as publicações no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região:
I - durante o período de adaptações dos sistemas processuais legados, de acordo com os prazos estabelecidos no art. 2.º;
II - dos atos administrativos.
Art. 7.º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observados os procedimentos operacionais determinados pelo Conselho Nacional de

Justiça.
Art. 8.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2021.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 17/12/2020, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

PORTARIA PRES Nº 2131, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto nas Resoluções nºs 300/2012-
Pres e 130/2010-CJF,

 
RESOLVE:
Cancelar, por necessidade de serviço presumida, os períodos de férias agendados de 7 a 13 de janeiro de 2021 (2º período - 2018/2019),  e de  14 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021 (1º período  

2019/2020), aprovados pela Portaria PRES nº 2103/2020, da Excelentíssima Juíza Federal convocada  MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 17/12/2020, às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

ATO CJF3R Nº 8903, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando os termos do Ofício nº 42545625,
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